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Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, para 
estabelecer que, para fins de 
obtenção de benefício do Regime Geral 
de Previdência Social ou de contagem 
recíproca de tempo de contribuição, o 
exercente de mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal, no período de 
1º de fevereiro de 1998 a 18 de 
setembro de 2004, cujas contribuições 
tenham sido compensadas, restituídas 
ou não recolhidas, deverá indenizar 
ao Instituto Nacional do Seguro 
Social as contribuições relativas ao 
citado período. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 46-A: 

“Art. 46-A Para fins de obtenção de 

benefício do Regime Geral de Previdência Social ou 

de contagem recíproca de tempo de contribuição, o 

exercente de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, no período de 1º de fevereiro de 1998 a 

18 de setembro de 2004, cujas contribuições tenham 

sido compensadas, restituídas ou não recolhidas, 

deverá indenizar ao Instituto Nacional do Seguro 

Social as contribuições relativas ao citado período, 

na forma estabelecida em regulamento.” 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 8.212, de 24 de Julho de 1991 - Lei Org¿¿nica da Seguridade Social; Lei do
Custeio da Previd¿¿ncia Social  - 8212/91 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1991;8212
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